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Impacto da transparência



A transparência no Senado

 Até 2012
• A publicidade dos atos administrativos do Senado Federal era muito 

questionada. 

 Em 2013: o Senado decidiu empreender um esforço sem precedentes para 

fomentar a cultura de Transparência na Casa.

• Criação da Secretaria de Transparência;

• Criação do Conselho de Transparência composto pela ONG 
Transparência Brasil, pela Associação Brasileira de Imprensa (ABI) e 
pelo Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social;

• Reformulação do Portal da Transparência. 



Portal da Transparência do Senado

• Ampliação da quantidade de informações disponíveis para priorizar a 
transparência ativa;

• As informações ficaram mais organizadas e acessíveis; 

• Todas as informações publicadas no portal são acessíveis em até três cliques;

• Foram criados sistemas que tornam a publicação das informações automáticas 
e permanentes.



Detalhamento dos gastos do gabinete de cada parlamentar 

Portal da Transparência do Senado



Informações completas sobre os contratos do Senado

Portal da Transparência do Senado



Formulário acessível do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)

Portal da Transparência do Senado



Reconhecimento 

 Pesquisa da FGV Estado Brasileiro e Transparência, de 2015 
• Senado é a instituição com melhor desempenho entre órgãos do Legislativo avaliados;

• Atendeu 100% das demandas da pesquisa FGV. A Câmara dos Deputados atendeu 81%, 
assembleias legislativas atenderam 58% e câmaras de vereadores, 56%;

• Senado é também o mais ágil ao responder os cidadãos, com tempo médio de 15,8 
dias. O prazo legal é de 30 dias.

 Avaliação da ONG Artigo 19, de 2015
• Senado é mais bem avaliado que os órgãos do Judiciário no quesito Transparência 
Ativa, e empatado com a Câmara dos Deputados; 

• Os órgãos do Poder Legislativo, representados por Senado e Câmara, foram os mais 
ágeis no quesito Transparência Passiva.

 Mais de 7 milhões de acessos ao Portal da Transparência do 
Senado desde 2013.



Desafios para ampliar a transparência no Senado

 Tornar todas as informações disponíveis no Portal da Transparência 
mais compreensíveis e didáticas;

 Ampliar a quantidade de informações em formato dados abertos.



Contribuição do Senado para a disseminação 
da cultura de transparência no Legislativo

 Portal Modelo do Interlegis

 Desenvolvimento da metodologia do Índice de Transparência Legislativa



Portal Modelo Interlegis 

Contribuição do Senado para a disseminação da cultura de transparência no Legislativo

http://www.interlegis.leg.br/solucaoweb

https://www.youtube.com/watch?time_continue=5&v=yjPwZ5rQ4RU

http://www.interlegis.leg.br/solucaoweb
https://www.youtube.com/watch?time_continue=5&v=yjPwZ5rQ4RU


Índice de Transparência do Legislativo
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Índice de Transparência Legislativa
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DIMENSÕES CRITÉRIOS

Série Histórica

Atualidade

Prontidão

Totalidade

Aderência à LAI

Participação e 
controle social

Transparência 
Administrativa

Transparência 
Legislativa

Índice de Transparência Legislativa



Indicadores

• Exemplo:

2. Transparência 

Administrativa

2.2 Licitações e 

Contratos

2.2.1 Divulga informações sobre licitações 

realizadas pela Instituição.

2.2.2 Divulga informações sobre contratos 

firmados pela Instituição.

2.2.3 Divulga a legislação relacionada a 

licitações e contratos de sua esfera de 

atuação.

2.3 Estrutura 

Administrativa

2.3.1 Divulga a estrutura organizacional da 

Instituição.

2.3.2 Divulga as atribuições dos 

órgãos/áreas da Instituição

2.3.3 Divulga os contatos dos órgãos/áreas 

da Instituição.

DIMENSÃO SUBDIMENSÃO INDICADOR



Metodologia de Cálculo

 Cada um dos Indicadores será avaliado 
segundo os CRITÉRIOS propostos, se aplicável.

 A nota em cada CRITÉRIO variará em uma 
escala de 0 a 1, assim definida:

– 1,0 : Atende totalmente ao critério de avaliação.

– 0,5 : Atende parcialmente ao critério de avaliação.

– 0,0 : Não atende ao critério de avaliação.



ITL NÍVEL DE TRANSPARÊNCIA

0,8000 a 1,0000 A

0,6000 a 0,7999 B

0,4000 a 0,5999 C

0,2000 a 0,3999 D

0,0000 a 0,1999 E

Índice de Transparência Legislativa
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Aplicação do Índice:

Totalidade Prontidão Atualidade
Série 

histórica
Transparência Legislativa  0,8235  0,9412  0,8824  0,8667 0,8785    

Transparência Administrativa  0,6964  0,7500  0,6429  0,6136 0,6757    

Participação e Controle Social  0,6667  0,6667  -    NA 0,4445    

Aderência à LAI  0,5333  0,5000  0,4375  -   0,3677    

Índice por Critério de Avaliação  0,6800  0,7145  0,4907  0,4934 0,5916    

Dimensões

Critérios de Avaliação
Índice por 

Dimensão
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Mais informações
http://www.senado.leg.br/transparencia

Contato
Florian Madruga
faacm@senado.leg.br

transparência@senado.leg.br
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